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PORTARIA N° 037/2025, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

O Diretor-Presidente da Fundação de Articulação e 

Desenvolvimento de Políticas Públicas para Pessoas 

com Deficiência e com Altas Habilidades no Rio 

Grande do Sul – FADERS, no uso de suas atribuições 

legais, previstas na Lei 14.321/2013 e no Decreto 

41.766/2002. 

RESOLVE:  

Artigo 1° - Designar a empregada pública – Luciana Peretta dos Santos, 

ID 2668750, como fiscal administrativo do Contrato Prestação de Serviços nº 015/2025 

firmado com a DOULOS EVENTOS, estabelecida na Rua Caxias do Sul nº 127, bairro 

Praia do Barco, Capão da Canoa/RS, CEP 95555-000, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 49.424.137/0001-62, para a prestação de serviços de 

Coffee-Break para três eventos relacionados ao “Fórum Anual da Política Pública 

Estadual para PCD e PCAH –  FADERS” e Estágio Odontologia – FADERS e Formatura 

Estagiários CADEP-FADERS, atendendo às necessidades da FADERS, conforme 

Processo Administrativo nº 25/2855-0016492-2. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Cumpra-se e publique-se. 

 

                             

 

Marco Antônio Lang 

Diretor-Presidente 


